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Ata de Reunião extraordinária do Conselho de Administração

Aos 03 dias do mês de outub ro, o conselh o de administraçao G reunru em
reunião extraoridniária para compreender a motivação do projeto de Lei
complementar proposto pelo ente muncipal para adequar_se a orientação
levantada pero Tribunar de contas do Estado do paraná, cuja orientação é que
os artigos 4g e 50 da Lei 5.0'r 1/2022 necessitam ser tratados em rei
complementar e não em lei ordinária.

Houve expranação do advogado João Lucas Gomes da sirva, que fez a
apresentaÇão aos conserheiros a respeito do projeto de rei, o quar manteve todo
o teor da rei seguindo a orientação do Tribnar, para que as regras de transição
sejam válidas.

Que no momento, o Tribunal apenas pré_homologou todos os atos de
aposentadorias e pensôes e que por partte do capsirati haverá toda a defesa
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com base na Lei 5.01 112022 para validação, com a justificativa de que a lei

mesmo sendo ordinária, teve aprovação da maioria e esta será a defesa do

regime. Estima-se que estarão sendo tratados 100 aposentadorias e pensÕes

até a data de hoje aposentados sob as regras da lei 5.01112022.

Questionado sobre a lei 5.01112022 ser totalmente inconstitucional, Joao Lucas

afirmou que não e que apenas alguns artigos, como exemplo os artigos 4g e 50

da lei

sobre a flexibilização das regras de transição e alguns exemplos de servidores
que tiveram seu período ampliado que já posseum tempo de serviço completado
mas que não possuem idade, se seria possivel flexibilizar. Neste sentido, o ente
municipal replicou as regras contidas na Emenda 1o3t2o1g em toda sua
integralidade e a justificativa foi motivada pelo déficit atuarial que o regime
possui.

os conselheiros solicitaram que o projeto de lei antes de ser votado tenha uma
avaliação dos impactos financeiros sobre o capsirati com o estudo de
flexibilização das regras de transição, mêsmo que isto venha trazer prejuizos,
entendem que precisa ser trazido para a discussão e tratado com o gestor
municipal e o capsirati, sobre a possibildiade de absorver estes custos
conciliando os interesses dos servidores que se enquadram nas regras de
transição e encontrando um ponto de equilibrio entre os interessados.

Diante da situação de ajustar a legislação municipal na forma em que se
encontra e dar prosseguimento a concessão de benefícios, parte do coregiado
compreende que há necessidade de regarizar as regras de transição de como
foram aprovad as em 2022 e aprovando o texto como está posto no projeto de
lei complementar o1r2o25 que reprica os artigos da Lei 5 0í 1t2022. E ainda
buscar o estudo de viabirdiade financeira (impactos sobre possiver frexibirização).
A pauta foi acrescida ainda para tratar do processo do Tribunar de contas que
emitiu um comunicado para o cApsrRAT| para rever 77 aposentadorias que
estão sendo consideradas inconstituciona is e para isso, o capsirati, soricitou por
ofício a documentaçáo para Departamento de pessoar para verificar os cargos
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de origem dos servidores, os avanços, os holerites para embasar o processo de

acordo com o solicitado pelo Tribunal. parte dos conselheiros suscitou a

possibilidade de chamar os aposentados explicando-os sobre o processo, o que

foi rejeitado pela direção, por entender que este é o momento de fazer o
levantamentos e a partir de então tomar as medidas necessárias, como ediçáo
de decretos para enquadramento nos cargos constitucionais; com relação a
essê tema da revisão das aposentadorias e proventos, é exprícito a farta de
pessoal dentro do caps para dar conta desta demanda e assim estuda-se a
possibilidade de contratação dentro das premissas aceitáveis do Tribunar de
Contas.

Nada mais havendo a tratar, eu Rozenirda Romaniw Bárbara redigi a presente
ata que segue com a lista de presença.
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